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c)

d)

e)

101/00.

§1"" A CONTRATADA deverá destacar naNota Fiscal o percentual e v

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA * DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de
Reajuste, observado o transcurso de 1 (um),ano entre a data de aqsinatura do contrato e do pedido

§lo. Dev erâ a CONTRATANTE verificar ,. urairt.'direito:a COXfúfana e elaborar Termo de
Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período máximo de

30 dias contados a partir do recebimento do pleito. , ,,

::::. ,,, 

_
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Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste
deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percen

Instrução Normativa RFB no 1234, de 1 1 de Setembro de 201 1 e D o

Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

e

:.

or do

CONTRATANTE
dos no anexo I da

o 084 de 24 de
::.-Complementar

sto de Renda sobreal

,À

o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena so conforme apuração
r ealizada pe la CONTRATANTE
§2". Caso a CONTRATADA seja encamiúar em

III do Decreto
ação da Isenção

conjunto com a Nota Fiscal emiti
Municipal no 08412023, ou copia de
pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DA ENTREGA DOS ITEI{S

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

XXX/}OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que oii§inou,êste contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor responsável
designado pela unidade administrativaequivalente da unidade solicitante, o quâl proCederá à conferência
imediata do material.

§1".O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente entregues, o

Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que

ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLAUSULA OITAVA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentária Anual:

DA DOTAÇÃO
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ORGAOruNIDADB PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

clÁusul-A r\oNA - DAs GARAr{TrAs ExrGrDAs

Para este contrato não foram exigidas garantias.

iüLÁUSULA DECIMA -

a)

b)

houver, por
de acidentes

ias fiscais, lals

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de

os esclarecimentos que julgar necessários para'.a boa execução do
d) Emitir todas as Notas Fiscáis elou documentos exigidos pela legis

Responder em relação aos seus empregados, se

execução do objeto, tais como: salários, seguros
vales-refeições, vales-transportes e outras exigênc
Responder por quaisquer danos causados diretam
de sua cutpa ou dolo na execução do contrato;

as despesas decorrentes da

, impostos, contribuição de
istas;

ou decorrentesente à

de prestar

V

e) Comprometer-se a atender com prestezaàs reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

çLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO '' '' ''ii; , ';;1;':: 1:,,,6*i,1fyv.: f'*SH.@,;[1;,

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: ' 
,,,.' , ,,,,,i

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j usti fi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite permitido por lei.

II - Por acordoo quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificaçáo de regime ou modo de execução, por verificaçáo da inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
rnantido o valor inicial;
tI) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CO.I\TRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor respcnsável pelo recebimehto ê oonferência d§ o6j,eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
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§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões
efetuadas até limite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§2".A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de20 dias, prorrogáveis por
igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CrÁüsulÀ DECTMA SEGUNDA - DA RE

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 131 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

§1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, tendo ainda direito ao

sua rescisão.

§2". Os casos de rescisão contratual serão formalm
o direito à prévia e ampla defesa;

CtÁUSULA

pagamento devido pela exe

ente motivados, assegurand

imed

cução do Contrato ate a

o-se à CONTRATADA

impedido de cumprir, total
à fiscalizaçáo, ainda que

Caso o CONTRATADO, por motivo de força m
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá
verbalmente, ratifi cando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destra frcando o
pagamento da importância correspondente ao valor dos iços já

OS SEUS

obrigado ao

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não entre s i decorrente de força
malor

eitarâ a parte a
prévia e ampla

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133 1, garantin

defesa em processo administrativo.
a

§ I ". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,,5 oÁ(Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do sê iÇo fião'ieãlizado, PoÍ cada dia

subsequente ao tri gésirno.

§2". A adrnir-ristraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caréfier compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,

constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CTÁÜSULA DECIMA SEXTA.

§'i

CEÁU§ULA
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O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)UXXXX, com término em XÍX)íXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,

inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

Fica eleito o foro do Munic
privilegiado que seja, para

Assim, por estarem justas e
vias de igual teor e forma,

qualquer outro por mais

o de Contrato, em2 (duas)

testemunhas

XX de XXXXX de 20XX.

CRISTINA C
Sec

A
de

Rep r

.. i CONTRA

Testemunhas

Nome:
CPF:

Nome:

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

CTÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

ao

0

Capela do

§m

CPF:
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§Ftf,*E§5O no:

ü'r"LüWM:

I§T§A§S§âDO:

§tffiNÍ*":

de viahili-zar.,.
tícítaÇâo, da

jurÍdica de
')'' .'i 1f',.

empre§â.

direitç

W§,&§üW& 'ÍtrRIDf CO

?wf ü000:.2 §-1/?,025
pRoc§s§o JTDMTI{r§"}Uâ,rrvo r{. o L26/2o25

D*pa,xk,EvszwrzYa W;rzzlr;-pa,L de LicitaÇão

fqnd* ,,!&rn*.c*-p*}' dâ §ducsção

â§Mrbil§faâr§ro. LIcr§âÇôE§

do lArnícíp

§ CONTRâÍO§,
x!{§xÍGÍBrr-Ím$§ D§ eÍcr§nÇâ0. âQür§rÇâo DE

W,"YW*Í.?,.3, »7»§,,f T C*. §IST§!-!â DE §bI§II{CIí'ât§Rrã, B&ih§rL" Dâ §DrroRiâ, Árrce.
flr1{Dâ},Í§HyJtÇ&O §ü &Rr . 7 4 , r§Cr§O r. , Dâ LEr
§r§ 1i[.133 /2ü2]- . CüHp§ffirâ,Çâü rto§lnl. E rúnrea
â& §NTLU§IVIDADE D§ §1}R!{ECIM§N?O.
s§ür.âR;hÇâü fry, gxcl,u§rvÍDâDE EI'{rrrDA ps,Í,A

CJI.}dEâ3t BI{â,§ILETR& DE LIVNO. INCON§I§TÊHCT"h
'?í*, Jryl.j'L'.T""çT-CbyT',.n':, frX pREÇO§ Ãr{?E ÇA*4Tkh',t{)
§ÍwxLhx, c*k4 v&&**. r§rãRroR. RECoM§bsDâÇÂo ü§-
p&oryrDâNcxeg.

I SITiflTE§E DO OCORRIDO

1. YraY* ü presente expêdientâ de ená:-ise jurÍdica do Processo
j,r'i ::::.i;.:t. : -,.-:".:.ttÇn i:""*taurr,':i* p*r §0IicitâÇãc cic T\)rr;.-i,.t

t{*ntcL,çá"í Ct* frúu*aÇ&ü de CapeLa d.* &"Lt* Alsgre/BÂ, corTi a efic{}",;o

,a **ntrataçê.o direta, Fos InexigibiliCacle de

F,LU§,&L Sütt Çô§§ rlifirB§a;u)â.§ L:rD;â., pâ§ §{}a,

pr ívad* i ns cr rta n0 CIdPJ s,:i: a r',''

2. A contrataçâo objetiva a aquisiçâ.o de material didático-
pedagôgicor *ssecificamente o §istsma de §nsinCI "Acerta
Brasi}", da §ditora Ática, destinado â alunos e professores do

)"u , ^ t # * :;',.o;i t,,3 b,nsinei l-u;:,dann**,,:.*.7 da rgde municipâl , pglo

Praça Joaquirn Machado, 17ü * Centro * Foneffax: ("*7§) 3S90-223212221- CEP 44645-ü00
tapela do Âltr Alegre * Sahia * üNFJ 13.§§7. t 1 Í/üü01-S4

yr *fu rtwra dece pel x@y xhuü. roÍrl
LUlZ ítrÁfu üilAluS pl .;i ,,

oAB/tshÊp .,1.:" l.t..r
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valor global estimado de R$ 16$ . 0S0, ü0 {cen,to e §*ssenta e oito
mil reais ) .

J. i feif.. .;-L L:::inat-ida .# *sta i,,,'v.§esSOria pâra emissão de

pârecer conclusivo acerca da regularidade formal ê material do

procedimento, verificando CI cumprimento dos req-risitos legais
parâ â *ontrataçâo diretã ., pr€tendida, cüm especial f oco nâ

**v.11" t"t:,v eÇnü da invi-abil i'dad* de competiçãç 'por êxclusivida,Je rlç*

f CIrnecir**nt* a

4 " Ã, inetruÇãa

umâ sequência
j" n i ' ,r2 ,: ài1 i-:('.iTt\. l')

i* rX*rx*rx*vxaçibr; *a v&.í"l;e3 a&idade econôm.ica .

proc*§sual "revala' 1ffi cuidádoso planejamento e

de atos adxrinisLrativos concâtenadçs r eu€ !i*
I ,1.,, ', :1.,i11..::,i':''r {:, ,i.t::, YrlfTn7l ': ' ;.t,-An d* D*manda, n* J..}A,: e

Secreraria Municrpal de EducaÇâo, Cultura, Esporte e tazer
expôs â secessidade prerneute,de adquirir um nrat*riel didático
alinhado às di-retrizes da easà Nacional Comum Curricular (BNCC i

e âs matrize* de referência de avaliaçÕes externas, como c

'7& fiü'Ji'i).a,.:ha *í::,, , r:a t §Ã-§B ) ,

5 . & j urti f ícat iva eprssemtada nü r*feridr: d**rrmentei ancora*se

n& rneta de aprÍm*râs â 
=p"rt}fiçiêrt,cia 

dç:s estudantes em Língr:a

Pori,,.Jeri;,:§&, e Maternática, f*rtalecer as práticas docenr:es e,t

'.:.{. ::::,.-1,.i*17i.., . -. , r;.. (:: :àf '.." .:) -tti^ .t:,"i:ei|Üfç,§ edUCaCiçnai S L1'.,

Muni" ÇLpLÇ .

6 . §ubsequentÊsente, foi elaborado um denso Estudo Tecn j" co

?rp't i r'.t,';i&T tfif V1 , o fiua1 anâ1j-sou * cenário de mercacil-. e a:
s*i1JÇÔes d.L".r,;iiLveL* para ü ao;e,n*:-;:t:nt-a da demanda. ü estudc

cümperÕu â alternativa de umâ^ contrataçâo direta, fundament,ada

na efficlusivàdadg ** forxlecedorr co§I â rüeláaaçâ'o de urtt certa:ne

licit*toris cCIrlênci*na} .

' ruW ;r;aquim MâÇ,ír*l**, 170 - üentro * fonelÍax. {**7§} 3ü*0-222A2?21 - tf P 44M§-000
tapela do ,qlto Alegre * Bahia: tfitpJ 1§,S97.111/00CI1-94

pr*fottumdmãpala§yahoo.§srfi tul1fitfâftpq Cât1g;CI DÀ!i&
CIABTBA\ls-3*3?+
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7 . Concli:iu* , ç peJ-a superi*rÍclade [ci;nica, econômica e j urldica
da conlrâtaÇão dír*ta, ârgn;lnentand**§s qus t*l via ãsseguraria

celeridade, Fãdrçnizaçâo pedaE*gica, reduçâo de custos

administrativos e, fundamentalmenter segurânÇâ juridica, por se

Yr,,:' ii i1,..1 ,",1'';')41-t'l {{s,Y-rst,:t:::.r.:ks Y}{1 r: *mpre$A detent.üíe ,iu

exclus íviCade, e f *rstando & vi ab LLleiade de compet ição . Ç HTp

elegeu ü §istêma de Ensino 'lâcerta Brasil " como a solução mais

adequada, descrevendo*o t*ffià um programa de :Ilâtüreza singular,
dotado de cara*terístii*à técnicas e rnetodotogicas que o

,*i -r , i:eric,Lrtrr t;rr: ,-,r;',- r*"§ propostas dê ':';*rcado.

S. Aprrfundandç

Parecer Técnico

de yfi"r.::açâa. O

â análine técnica, foi emi.tido um abalizadc
.

Pedagôgico pela equipe da Secretaria Municipai
parecer realizo* umâ anáJ"ise compe:ativa

pÇ: i,t*Tldlrxzo ' ,l::tL:.-i,,.;:: * 'áyxL*r;ra " hr*í';..1 Brasiltt {Editora atica ) u

outras soluçÕes âCIncorrentesr como ô "Àprova Brasil " (ECr tçra
Modernâ) e o I'Aprendê Brasil" (trupo SOMOS). A conclusão do

pârecer foi categ&rica ao apontar o "Acerta BrasiI " comCI &

pyi)-,):t-:§,"i *" Tr,&1.s rr:huxta e al"ínhada àg necess idades especÍ f i cas a*

rede munici!,*,o üegtacan**. §uâ aho:.Cagem metodológica, o focc

em diagnostico e in idências, â formação

continuada de â unra plataforma

digital robusta.

! . Ç pr*cessú f ei, acler*ai*. instruid* com ü rüspettivo ?ermo d*

Ref erência, gr-re detalha exaustivamente CI obj eto r â§

especificaçôes d*s kits didáticosr o regime de execuçâor âs

nbrigaÇÕ** das partes r âs condiçÕes de peüratrento e as sançôes

eF,i .a'lel- 7:t::\^/*n ??.f Iiia 1 if,t:ôpo 3+"â COmef Cial pela enip re::),:j

PLURÂ.L §ütUÇO§§ It{fEGRân},§ tTDAr ns valor Ce R$ f68.ü00,íJ0,

profr*d*u*§ê à juntada de vâstâ d*cumentaçS* co§lprübatoria de

Trap Joaquim Machado, 170 * üentro - Fane/fax (""7§) 3fiS0-231A?3,?J. - tEP {4&*§-ü00
Çapela dr.4lto Alegr* - llahia * CNFJ 13 8§7"111/0ffi1-94

t't r w { ailu ra* * x ap wlaffiy atx t", * . çam iuii nl+f;D0 CA[rA,1l0 DÂ9,: ",

onàÍasfi.r.âsá:t



Y *;2,ç? Y*{ Ureh fúUWtüt\ hu Wçr

ü h? t*&, ** hLT ü &L§*xt " & hí{t A

su& habilitação jurldÍca, regularidade fiscal- e trabalhistay €

quâ : Lf rçaÇâç ecçnômtc**fin*nc*irâ .

lCI, Consta, ai-nda, a devida indicaçâo da dctação orÇâmentá r:-a

pârâ ccb*rtura da despesa. atestand* â c*mpatibilidade do gasto

co& a Lei Orçamentária Anual . ?odo ü procedimento f oi cor:duz rclo

?üt r kq*T',1,-r,i li;" f.r.i';a;.;:t:açàr:,, C*Vldft'ni*f\f*. degignada pOf dt:r:fefç

municipal, em canf or-midade com as nCIvas di re tri zes ria

legislação de ticitaçÕes.

relatório do ss§11. }i en*ial - Passâ-se à anal i.5e .

Ir. D.â ÀTYALI§E ..nnÍprCe

L2. Â análise que se segue se debruça sobr'e & legalidade dos

atos praticados no bojo do ptr*§ *n\e processo *dministrat Lvü í

conf ::t,:'.';.:.andr:*as cüya a* nürxias de dire-i tc púhiico apl )-.',')ve:i:;,

*í),.,: .',.i7rslt=i, ., \..,.-..',íitt.1"1::Lt::rt:,:ii, ír:<:l*t.rt. b. A L*z rt* L4.ii3, Ce i

de a'nr:t)" rie 7ü2I, *, li*vx Í,*s- d* Ls.ctLaçC>*x e i..<:t;1..rer.r..t:i

Adminrstrativos "

T.T.T", W DrV?,p.. fifr rr.Icrren B §â Il{§xr§x§ILIOADE COD& IüXCEÇÃC

rubffiâDÂ Ii& L'Íit"§.wILIDârlE DE COü#§§IÇâO

13. * rrden**u*§lho, $ur5"dico pátri.or â paitlr do ccmando insertc
no art ig<l 31 , inci*o XXI, da Constituiçâo da República ,

cCInsagre a licitaÇâç: csm§ o procedimento regra para â s

ÇÇi i)" ,". ís.|.,âç.i'. r:::i 11. 9,,3 v.:eTr, Ce's.*hr ad"as pr:'I a Admini s t ração Publ ),.{*) t3" .

§ste preceit* magno visa a assegurá.í â observância do principio
da isoncmia, qatrantindo qus tados $s interessados em contra.tar
com o Poder Púhliçç tenham oportunidades equânimes r Ê a

selecionâr â pr*posta gue se revele mais vantaj osa pâ re ü

Praça J*aqulm Mach**s, '!7* * tsntrp * F*fi*ffsx: f"IS) 3fiffi*3ââ2Í?f,21* tEp 4*Ms'ü00
§apela dç Àlto Alagre - Bahia - CNPJ 13.8§7.1 1 1/0001-gd

pmf*ltum**cep*taffiy*kro.mr?t l"ullfit[&f;]0 f.Âff{s0}A{r, *,},

üÂâfsn fss?il ; '
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erário, materiali nando os princípÍcis da sf xciância e da

ecünümieidade.

14. â licj taÇâCI, p*rtanto, I o instrurnento

â r8âIieaçau clo ánteresse p3b}íc.o de

tranrparente.

pro§rCIver ê

po{ excelência para

fçrma impessoal e

15. Contudo, o próprio texto constitucional ressalva.).i câsCI§

d,a i t;-'st.aç;*,a n'át* * aT>s*Itsi;:.a. k l"e j- , &* y*qul amer"iT.àt' i7

maxzúazx*ruT.a cCIns LyL.urxfnaL , py*trlu n ÍtuaçÕes wv"t:wpc.ionar g efii que

& e*mpetição á, pCIr sua própria natureza" inviáve] . Nestas

circunrtâncias, a instauração de u§l procedimenta licrtatorio se

:tL{'t:t ':;2T'LA 1.1,t.:, ':i*.". " ' :'i*,i')iÇ 7 l,Íi; iCrma]-.: ';lic desprovido de f ina") lda{i*

praY.l.t:&, Ltma ven q\2* nã.o hav*ría pJ.:;'raLidade d*r *pÇÕes â s*;-*Trt

compâradas.

16. Para tais hipótese§, a legislação instituiu a f icri',ra

CÇi.i",.". t:al-açát" ' i"r,.. ..u 'ü* i" Lne'J.',.ty) frLLL;"ic:,t.1* de licitaÇãO, que não

confunde com umã faculdãdê díscrieionárÍa do gestor, mas

rôm $m& cônxtataÇâ* f &t i cm * 3*r z*,x*a úa inÇç: * ,r ib r l- :- cia c1e C*

compeÊ1 Çao ,

L"i . * prese;i** prücesso adnrinistrativo fundar*enta a pretensãc:

de ç*ntrataçâo direta no artigo 7 4, incis* I, da Lei Íru

14.1331âü2L " O ref*rido di*positávt legal estabel*ce, de f*rma

clar* e ob j et j"va, o $.re st entende pôr inviabil idade de

(:Õrri{'\*r i i:âr': etr câríÕs dç Êxclugividade : "Íi rnexiç1,ÍveL a licttaÇ.ãçv\/r(i. , .., r Y!.

q*ando inviav*l a competíção, em *specíaJ nas cásos rJe; Í
aryuÍ siÇãa de ma t*rjais , de equ:pôrnentos aü de gêneros ou

*''taÇ,* 
J'':rsr4tsitrl',l,aiçhar3a, 17ü * Ç*nlro * FonelfaN: {**?S} }S8ü*?3?A??21r tfP 44§45{00

i ..,,'.",ia çs,l itlíç Âlegre * Sahia * ÇNPJ i 3 897.1 1 1/0001-M
§rêft Í& radeca pelaffirehso.com

da

s i-nt

se

,-ãTry
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CAPELA DO ALTO ÂLEGRE . BAHIA

Co,i'iitdÇ::* de :i*rviÇ0§ ryLle So

produ tçr I empresd ür"r rÊpresen tante
üüssam ser f ornec 1 cli;s i :,:-

colnêrc ia I excl. us jvos i " .

l-8. Ã nCIrrna,

inequÍvoca

*:r,r- ', 'r:t.$ i,vLç,.,iltt

expres * ivas .

rHG[rI rffia§.fr.& w* wffiT* g, üIL C&-.Í?RO1IâÇ.ãô Drl

§XCTU§ÍVIDII$E DE §'ONNECIMEMTO

I '' i i ç)rt.:r)) : ' '.:", ..'::':. r-.)l-iT r<;1 ;tÇ1:^a d: : '"'i"d com fundament.o no i"nc L';,:--, vY!i

I do Àrtigo 1 4 da Le j- ne 14 . 133 / ? 02 1 está intrinsecamente
Iigada à côrÊp'TÕvàçã* , , êXcfusividade' dc ,,f ornedimento. Fara

1

fj-ns de eompr*vação da inv$qbÍIldáde, de cnmps&:lção baseada na

exclusividade, Õ pár&greÍó' k* d$ axtigc ?4 é taxgiva ao exiqÍr
quú : " Êârd -,s üü dzspostrs trü inçiso f dc q,,1put desf e a rt içc ,
a Âdrnrn:stra ção deverc*. *emonstra-r -a -:.mr;ghiJrdade de ccÍqpe tiÇão

mediante a'te.s,têdo üe ***iusivi dade I cang o," d*' exc-l.Lrslr,,jdade,

CecJ araÇão do f abricante ou outro documento rdôneo capaz çle

*ciT:t"7::"Ç,â.r ÇJ* Ç: okj *to é f *rnecida üu pr*stad* por pz't:clt:t <::. ,

efipr*sâ ou represenf ante cofierc ta I exçJ. íJsrvÕ§ , vetiada a

pr*f *r*nçia por rnar.ca *sp*cif iÇã, "

ã0. No caso sub exanrine, á. AdmixistraÇão Munícípâi- de Capela d<:

kJr.-.r'' F.)*ç {Jre i-.as,{:ou suâ intenç§r de inexigibilidade r1'..

*ingularidade pedaçogica ds §istema de Ensino ".âcerta Brasil " ,

prômovido pela Editora Átical ê na prenr-Lssâ de quê â empresa

FI*üRÀI §OtüÇÕ§§ TNTEGR.âD&§ LTnâ e a repre§entante Çu

dietril;lridorâ exclusiva para fornecê*lo.

Praça Joaquim Machado, 17ü - tentro - Fone/fax; (**75) 3690-222212221 * ÇEf 44$45-00CI
Capela da Alto Alegre * Bahia * CNFJ 13.8S7.111/ü0ü1-§4

pruf *iturad cca p *l*@y aho o. G$rt?

portanto, vincula & inexigibilidade à demonstraçâo

da inviabilidade de competição, ssndo a

:1r,t"c:rnecLw*nt"* wma ** §uâs manifest*çÕe* ífr,a"lr,

Ir. rr. §â §

rull tíry00 üfiÂfts p+f ,,:

64gfgpçryr7§,3 l;.
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21. O Estudo Técnica Preliminar e CI Parecer Tecnico Pedagogi,co

curpri yâm o papel vit.al de demonstrar â singularidade clo ob j etc

e r pert :':'.1:'',''i.:'ri drt esct L|;a t ) u5t-if icando a au§ência de

cümparabifidade oh,jetiva entre a metodolagia do "Acerta Brasr-1"

e üutres coleçôEn do mescâd§ " â ningr:laridade da metado].ogia,

neste caso, aLende âÕ interes§* púbLico ao huscar um

al i r,,\-,ax'"*t1f.a especi f i*o com âs metas educacionais do Muni uipi o,

Lçrz:axzd* a 1-ç.-:üâ per u$r, produtç identico faticamente inviável.

2?. [ntretanto, uIftâ vea cârâcte rtzada â nâcessidade dc prcdr"rto

nâ

e$pectfic* {"Acerta Brasil" da §ditÇra Atiç.a}, ;:esLa à

*>:":" "_:i':,.tLâ ; nr,11 ,i,.1 t:üff;üT_*\ítty quf epenâsi a. *rnpresa pÍ,irm.l

*ÇI,fJÇÓW§ TlÍ,raírrffibfr},;í X,f*h au 3ú& re,presentacla, a trc[tcra Àt.ir:a,

pode fornecê-lo.

23. §o câsÕ em analisár c§,Ílsta Oeciaração de êxclusiviclade

*y.', , :;i;,t :--tr,,,i :', I i'nt.*y i: frr,â*2l.*írn de Livro , âlgs [anc]c ,:'

exclus zvldaCe da PLURâÍ, s$f",t çÔ§S IlwE§§âSâ§ LrDâ,

distribuiÇâo do referido material para o Estado da Bahia.

§r " rrr . Dâ REGUT,ARTDâ§§ §It r$SteuÇão pROt§§§uIlÍ"

24 " iL cariT ,'- i'.:,.,.':' rJ-i rer.a, errsüra L,r"*sr:inda de l jci.taçâc": r (1,l',

di spensa a observânc j-a de um procedimento admini s t rat. i vo

fomrral, que deve ser devidamente instruldo com todos os

elementos rresessários à terryrüvâÇâo da legalidade s da

vant e: *sidacie do ata . 0 artigo 7 3" da Lei no 14 . 1,3 3l ? CI21 c lenca

CIt, doclme., - ., ráLre dâveirr, ohr LÇatoriamente, instrui r cs

pr$cessôs de contratação d.ireta. ít análise d"os autos revela qrle

a Administração b{unicipâ1 dernonstrou zelo no cumprimênts de

tais f ormalidades, embora eÕm & ressalva funclarnentâI da

*x"{:1',} fr :.v l" "} a d*,

Praçe Joãqulm Mecfwús, 17ü * Centro - Fonaffex: {""7S} 3*9*-222A2221 * CEp 44ô45-0üü
tap*la dc Âlto Alegre * *ahia * tFIpJ 1A.&§7.1 11/S&01-.§4

prrfetrradacap*la@yahoo.tom ÍUll íl'mp0 cÂrll
oo*iBrue#lâr"
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25, O procâs§o foÍ inicíado cCIm o Documento de Formaliaaçãa del

Demanda (D§'D) e CI §sflrdo ?ecnico Prel"Íminar (§TP), que nãç

a *,,à* ider:t i;i,'. :rft i nec*ssiCad* i; ser satisfeita, mas tambem

avaliaranr Ê comperârâm âs soluçõa* disponíveis, justifj"cand<.r a

escolha adotada " Â, elaboraÇâo de um Pareeer Í*cnico Pedagógico

robusto e detalhado, conf*ççp" já lq*acionada, conferiu densidade

e ) egi rimi ciade i decisâo da gêstâÕ. , A regularidade f :scâ},
Cyctt-;,A1tri *tti ,:: ) tLL -t:LLi:& da QVipY&§{L cantratada f oi devidamente

aferida por meia da juntada de certÍdÕes e documentos cle

habilitaçâor o§ 6.ráte se *ncontram, effi suâ.:naioria, conl prazÕ

de validade vigente n& êpoca da instruÇâo.

?,6 - Ã exi;; Lcficiâ de d*têÇã* orÇaÍ*entária especi f j.ca

deçIarada pelo

despesa.

and.o ã cobertura

l

segur

f o:-

da

l:lrni nou cCInr a elaborae*#*

set

?--7. ?ox f 'm,

contrâto e o

eut0ridade
conduçâo do

suh *equent e
Ç&o de minuta r.lti

ratificaÇão pela

§uperisrf âpô§ 
., Fa'receres têcnics ' Ê juridico. A

certame psr" &gente de " f;t>ntrataçâo designaclo par ato

encarui-nhamenta pârâ

formal tarnbÉm se co*SunJ coÍn 
'' 
as exigêneias da novâ legi"s laç;í*.

Der: -, ,Ltí.Q 1 :i*i-: í-t es,p*,r:tr: f isrmaS ' fi proce§so §e enccnti'*

ad"equadamente instruÍdo, c$Í,n â qrãve exceçâo da compravaÇão Ca

ànviabilidade de c*m;retição .

rI . rv. Dâ §Irár.rgr mfrrce §â üu§rIrlcJ§am, m §§§Ço coü§TaATâm

Zf, . M*sm* ,.",t';ii :-)íifiÇ,.5 ds Lfiex,Lvzi:tzl idade de licitaçâo I d

Â,dministraçâo Pública nâo ss exime do dever de demonstrar que ü

preçCI contratado é rompâtivel cüm üs praticados no mercado, em

obedisncia âÕs principios da ecsnomicidade e da vanta j os idade .

, áÇe J*aquixl M&Li",.,,,',i.. | , ú - ÇenL{a * Fa*eltax. (-"73) 3r;AÜ-222212221 - CEp 44645-000
tapela da Alto Alagre - Bahia * ÇNFJ 1 §.897. 1 1 1l§ü01-§4

praüei&rad*eap*laffiyahoo.csm iiriZ NÍtÁ.{üü ü

"^§{e.#fffi "l
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29 " A justif icativa do preÇo e requisj-to de validade da

contrataçâo direta, confoffitrâ dinpÕ* § artigo 1?, inci*o V, d*

Lei nô l-4,l33l2AZL. §o câso em apreÇô, o Parecer Técnicc

?er1;i;*rlrca e c ?erm* de Referência a f irmam que f oram reali zaCo;

pesqui" *a de preÇo . §ô onts,nt$ aâ*l fçrau anüstadag docrruentos

que c§qprorrâü tât rs§6§fu1i,fiS1,,, , ,;,.,,;: , ,.

30, Os aulos demBnsttam 'quê uma unica fonte documental de
,.; ^i)*::":,i i \-:ad Çi.í:: y;,';4"'í", a.: *f* ú,* *xt-irn.f 1 i .là dO TgfmO de Rgf g r*t*:ia ,

do §TP ( inclusive e om valor dÍvergente do Termo de Re f e r ênc:- a )

é a Proposta Comercial da própria empresa, que oferta o va-l-or

de R$ R$ 168.ü00,00 (cent«r e sessenta e oito mil reais).

.' 'r : '4 '" ^ 3.r:', -. +. i "'" ^;).i, ;t?:*çLt:r;,";,t *nt í* & estirrnativa de preÇCI *à-ií " :1,:iLd ) r " .,. 1,-

AdministraÇâo púhlica e a única propostâ" de preÇo rer::*b: <:i;t

levanta uffi. quêstíc:namento *ritâco sübre & *fetàva real tr,aç&,o cIe

rrma pesquisa Ce mercado pr*via, x:*§ mold*s do art . ? 3 * arL "

i2, :-,''., cl t NLLC.

32. DÍante dÍsr*, nâ*:**§áráo qlLr"e *e3fr. epresântado aa fontes gu§

madía a,elur outros fornacednres smbora exclusiv<>

ozltrss forrrace,dfras ar:torisâ,drra poderiam

**rzfr'.zL*ad*« , e*Ya"ç&*g ht-*b&xícw*, b.abwLa"s oficàaie dê Í)§e,Ç,*& tu
ahe" m6á&o Õrç]irusêntas d* itens ei-mi.l-arâs ds outros fabricantsa.

33, §Tecessário quê a §dmÍnistraçâo dsmonstre de forma clâra,
quais f orar* os parâmetros consultados que Iêvararn à coriclusão
'1e :,l)* *::?-ç: pyorr", r{i.pres*ntaria lrin rralor médio de mercadc,

ainda que pãrâ um item caracterizado pela êxclusividade.

Praça Joaquim Machado, 170 * Centro - Fonelfax. (""7S) 36W-2222i?221* CEP 44S45-üü0
Capela clo Âlto Âlegre * §ahia * CNPJ 13 897.1 1 1lm01-*4

r; r w t * ítu ra á * *, a p **x @y afu r: ü . t*tn

compôem essa

o objato, 3QT

"u;r rlqqfiDÇ .-,4['i,{,'{C },a, fr", ,

üÀS*íâ'"sts-âgiZ; ,l
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34. );tant* ri,, +;.t;;;;1,', ü *y,üü*f..,;t * ern r::strita ânálise dos aspectçs
formais e materiais gue instruem o Proces§o Administrativo rro.

L7fi/ 2A23, esta Â**essCIrie Juridica smita s seguinte pareüer

opi-nat ivo :

'l * ,\y:* ' ' ,..::;i.t.rçíL;* d* zn*xlglttl-i idadg de.JJ, 
}-íL\J 

.t i-..Lt\-Ltv\J \JL- "J-r:\,

f unrJam *n** nr a rt Lço 7 4 , inçiso T , da Lei
j ustifi c&-§e pela sinçularj dade pedaç*gi

Entre|anLo,alegelidadee&conformidade

licitaÇâo, com

no 14" 133/2A71 ,

ca do obj eto.
do proc*dimento

r*r ! :..-.i pr.,, :',tdtrada* p*La i"nsuf zcz*nr" 1 * na cCImprcvaÇâo C'-',:) *,e1).?.

]r equ.iS i los Ii,ç,- r:'. jra tS eSSiinC.rci;.s " COt:5:Atdr"In-S€, ]-riiperâL j uaIfrenLC,

urüâ. re*salva que â iedminr *Lraça* rleve sanâr a*Les *a

ratificaçâo e subsequente contratação:

L, Da rJurrLLfzcatíva do Drwç*: Prorttova jr":ntar)a ,-it:

fonles arltci*::ais que confirme a. cornpatibilidade desse valor Ce

R$ f6S"üü0,00 com o valor de mercadoí com base $o art,. 23 da
4 

^ 
a 14 /^{IrCl. I{.i"J3/lL.

3{,. k sup,? r,í:t;;;":' ii*" re**,ei"v* r c{.)T{r, â devida document.aç:âc *

formalixaÇâo nos aufÕs do processo, é requisito essencial pe;ra

assequr&r a *a:nforrsirdade da Ínexigibilidade de Licitação cÕÍ{r ô

ordenam*nto jurídico * para rn:itigar os r i s cü s de

giJesti*namentps futuros psr parte d*s ôrgâos de cont ro.l e , d*
'st**,; gue Lríl<.:; \.:.:- -.Iendj.da a" recÕmenciação prÕpostâ, entende esta

t*nsultoria Jurldica p*}a F*§sÍbílid*de da contrataçâ,o,

limitada âs obras destacadas na d.*claraÇâo d* exclusividade
emitida p*lâ tâxrara Brasíleira de Livro,

Praça Joaquim Mach*d*, 170 * tentro * Faneffax: ("*75) 3SS*-â22A2221 * CEF 44645-ü0ü
Çap*la do ANt* Alegre * *ahia * Çf,lpJ t 3.SS7, 1 1 1/üüü1 -94

prafeitu ra deca pela@ya hcs.üo m
lú lt :ffiffi# 't

I

I

I
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3?. É 0

L2612025,

parecer referente ao Froceeso A&ninisLrativo no

salvCI melhor juÍzo"

38. SUbmetô*, , á ._i')r,)S:.d*rair:àn Supej:irr-.

Capela do Ã.lto Alegre, §ahia, L-l de seteÍrürro de 2425.

L\

; t i*Ç& J*aqains bLaç,te;; , 17 ü * Ç*r*rq * Fanelíay"', {.-73} 3fiü*-222212221 * ü[P 44S45-000
Çap*lada Alta Alegre - Bahia * CNPJ Í3.897.1111üü01-94

p rêfêitura d ece pe l*@y ehoa. c oín
, l, ;I iiiffi{r0,JiTÂtrO-ry

r:#ffirrur;#,;li

"Lí37.% wâüeXW ffi§ype$ Dâ §rrJfrn

*W/X§L H'l . X*.27 4

tl* ,"n' t*\fu L t }-,
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TAPELA ÚÜ AUTü AL.EGRE - BAHIA

DESPACHO

INExIGTBTLTDADE DE LICITAÇÃo No 028/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14J332021, para deliberar acerca da ratificaçáo da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 02812025, objetivando a contratação da empresa PLURAL SOLUÇÔES
INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob
material didático com objetivo na proficiência

I l-04, para Aquisição deo

Avaliações Externas, para atender
e Anos Finais, segundo
viabilizando o melhor a
Cultura, Esporte e

RS 168.000,00 (cento e

e Matemática e as

mental - Anos Iniciais
neste instrumento,

unicipal de Educaçáo,
o valor estimado é dee Capela do

:Capela do Alto Alegre- de 2025.

REILA
AgentedeC

1 9 de Setembro

ALMEIDA
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TAPELA BO ALTO ALEGRE. tsAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGTBTLIDADE DE LICITAÇÃO No 028/2025

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contrataçáo por Inexigibilidade de

Licitação da empresa PLURAL SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27 .790.10210001-04.

Considerando a a Lei no 14.13312021 e a

necessidade da realizaçáo

Decido Ratiticar Inexigibil
empresa PLURAL SO ôns rNTEG
aufuada sob o no 025

à contratação direta da

bilidade de Licitação,
rial didá corl objetivo na proficiência

em Língua Po
professores
demais co
necessidad a
Capela do Alto

Cumpra-se.

a

as neste

e as Avaliações

to, vi
Fina s

oo
F

atender alunos e

titativos e

ento das
icípio dera, Espo e

Cape A, 19 S bro de 2025

CRISTINA C O DA SILVA
Sec. Munici de Educação

do

i
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TAPELA DO ALTO ALEÊRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
TNEXTGIBTLIDADE DE LICITAÇÃo No 028/2025

o FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍt. T4lnciso I da Lei no

14.13312021, rotiftca o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa PLURAL SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no
CI{PJ sob o no 27.790.102/0001-04, referente à Aquisição de material didático com objetivo na
proÍiciência em Língua Po rtu esa Externasr pâra atender
alunos e professores Finais, segundo

izando o melhorquantitativos e d
atendimento das Itura, Esporte eLazer
do município de Capela ,00 (cento e sessenta
e oito mil reais), Cum sposições em aplicável à espécie
e pelo Egrégio Tribunal
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REFEITURA MUNICIPAL DE LA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
TNEXIGTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo No 028/202s

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUcIÇÃo nn caPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas

ahibúções legais, de acordo com o disposto no AÍ. 74 Inciso III da Lei n' l4.l33lZ02l, ratiÍica o procedimento de

conkatação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa PLURAL SOLUÇÔES
INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o t' 27.790.10210001-04, referente à Aquisição de materiat didático
com objetivo na proficiência em Língua Portuguesa e Matemática e as Avaliações Externas, parâ atender alunos
e professores do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Flnals, segundo quantitativos e demais condições
estabelecidas neste lnstrumento, viabilizando o melhor atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Espoúe e Lazer do município de Capela do AIto Àlegre/BA, no valor global de R$ 16E,000,00
(cctrto e sessents e oito mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicávol à ospéoie e
pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 19 de Setembro de
2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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ALEG RE-BA

AVISO DE ERRATA

o MUNrCÍpro DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n" 03646, datada 06 de outubro de 2025. Vem através do
presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
INEXTGTBTLTDADE DE LTCITAÇÃO N" 028/2025

o FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado
da Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso III da Lei
n" 14.133/2021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Iiçitação,
embasado no diploma legal, à empresa PLURAL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 27.790.102/0001-04, referente à Aquisição de material didático com
objetivo na proÍiciência em Língua Portuguesa e Matemática e as Avaliações Externas, para
atender alunos e professores do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, segundo
quantitativos e demais condições estabelecidas neste instrumento, viabilizando o melhor
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer do município de Capela do AIto Alegre/BA, no valor global de R$ 168.000,00 (cento e

sessenta e oito mil reais)n Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela
do Alto Alegre- BA, 19 de Setembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Leia-se:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGTBTLTDADE DE LTCITAÇÃO N" 028/2025

o FT NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso I da Lei
n" 14.133/2021, ratitica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diptoma legal, à empresa PLURAL SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA, inscrira
no CNPJ sob o no 27.790.102/000f-04, referente à Aquisição de material didático com
objetivo na proÍiciência em Língua Portuguesa e Matemática e as Avaliações Externas, para
atender alunos e professores do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, segundo
quantitativos e demais condições estabelecidas neste instrumento, viabilizando o melhor
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer do município de Capela do Alto Alegre/BA, no valor global de R$ 168.000100 (cento e
sessenta e oito mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela
do Alto Alegre- BA, 19 de Setembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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